
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

LEI Nº 3.685, DE 05 DE MAIO DE 2026

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito

 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 305.651,03, ao Orçamento Programa
2026, destinados às Secretarias Municipais de Educação e de Assistência Social, para atendimento de
atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 305.651,03 (trezentos e cinco mil
seiscentos e cinquenta e um reais e três centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinados às Secretarias
Municipais de Educação e de Assistência Social, para atendimento de atividades e pagamentos de
despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2043 – Manutenção do Ensino Fundamental – pagamento de despesas com Equipamentos e
Material Permanente - R$ 39.540,00;

II - Atividade 2043 – Manutenção do Ensino Fundamental – pagamento de despesas com Material de
Consumo - R$ 13.180,00;

III - Atividade 2043 – Manutenção do Ensino Fundamental – pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 13.180,00;

IV - Atividade 2070 – Proteção Social Básica a Criança e Adolescente  – pagamento de despesas com
Material de Consumo - R$ 132.969,32;

V - Atividade 2068 – Proteção Social Especial Media Complexidade  – pagamento de despesas com
Material de Consumo - R$ 32.034,51;

VI - Atividade 2068 – Proteção Social Especial Media Complexidade  – pagamento de despesas com
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 74.747,20.

Art. 2º O crédito será coberto, conforme classificação constante do Anexo II, com recursos provenientes:

I - do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de Recurso 02 - Transferências e
Convênios Estaduais Vinculados (R$ 65.900,00); e

II - do superavit financeiro do exercício anterior, originário da Fonte de Recurso 92 - Transferências e
Convênios Estaduais - Vinculados–exercícios anteriores (R$ 239.751,03 ). 

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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ANEXO I
02 06 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

1042 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 39.540,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
200 181 ALFABETIZA JUNTOS SP- PREMIO EXCELENCIA

1043 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 13.180,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
200 181 ALFABETIZA JUNTOS SP- PREMIO EXCELENCIA

1044 12.361.0009.2043.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 13.180,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
200 181 ALFABETIZA JUNTOS SP- PREMIO EXCELENCIA

02 11 01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1039 08.243.0031.2070.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 132.969,32

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
500 137 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRIANÇA/ADOLESCEN

1040 08.243.0032.2068.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE 32.034,51
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
500 222 FEAS_PORT_CIB-SP Nº 20 13.11.24

1041 08.243.0032.2068.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE 74.747,20
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores
500 222 FEAS_PORT_CIB-SP Nº 20 13.11.24

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 305.651,03

ANEXO II

Excesso:
Fontes de Recurso
02 00 65.900,00

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 65.900,00

Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

92 00

Subtotal Superávit Financeiro R$ 239.751,03

Total de Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro R$ 305.651,03
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